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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/PMC/2018 

                                                      

DATA DE ABERTURA: 11/09/2018 

HORÁRIO: 07h30 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Canelinha, à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – Centro – Canelinha - SC. 

 

O Município de Canelinha, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Cidadania, por meio do Pregoeiro, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo 

menor preço por item, sob a modalidade de Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as devidas alterações, Decreto nº 298/2005 e Lei 

Complementar 123 de 14/12/2006, e demais normas pertinentes. 

 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão: 

Anexo I – Quadro de Quantitativos e Especificações 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação 

Anexo V – Declaração que conhece e aceita o inteiro teor do edital 

Anexo VI – Modelo de declaração de atendimento às condições de habilitação 

Anexo VII – Modelo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VIII – Termo de Referência - Requisitos Gerais 

Anexo IX – Minuta de Contrato 

 

1 - DA LICITAÇÃO 

 

1.1 - Do Objeto do Pregão 

 

O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade de gêneros 

alimentícios para operacionalização dos programas e projetos realizados pelo CRAS do Fundo 

Municipal de Assistência Social e da Cidadania de Canelinha, de acordo com especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital.  

 

1.2 - Entrega dos Envelopes Até – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 

(Documentos de Habilitação) 

Data/Hora: Dia 11/09/2018 as 07:20 horas.  

Local: Prefeitura Municipal de Canelinha - SC – Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – 

Centro – Canelinha – SC – CEP: 88.230-000. 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 – Somente poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, bem 

como preencherem as condições de credenciamento constante do Edital.    

 

2.2 - Não será admitida a participação de: 

 

2.2.1 - Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de 

credores ou em dissolução ou em liquidação; 
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2.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

2.2.3 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou 

dirigentes do órgão licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal. 

 

2.2.4 – Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si.  

 

2.2.5 – A participação na Licitação implica na aceitação inconteste de todos os termos deste 

Edital e dos demais Documentos que o complementam. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

 

3.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, a licitante 

interessada ou seu representante deverá identificar-se, e, no caso de representante, este deverá 

comprovar o credenciamento e os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 

de todos os atos relativos ao certame. 

 

3.1.1 - Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da 

licitante, o credenciado entregará ao pregoeiro: 

a) Cópia do documento de identidade de fé pública ou outro documento que identifique-o; 

b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, com poderes 

específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os 

demais atos, em nome da licitante; bem como cópia do contrato social autenticado; 

c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição 

do dirigente da licitante. 

d) Os documentos de credenciamento não deverão estar envelopados. 

 

3.2 – As licitantes deverão fazer-se presentes na sessão pública do Pregão, no horário fixado no 

preâmbulo deste Edital, para: 

 

 3.2.1 - Credenciamento; 

 

 3.2.2 – Entrega da declaração (Anexo VI e Anexo VII se for o caso); 

 

 3.2.3 - Entrega dos envelopes com as propostas e documentos. 

 

3.3 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, 

para esse feito, um único representante por licitante interessado, para o item. 

 

3.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 

neste Pregão, por item, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas. 

 

3.5 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a 

licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, 

consubstanciada nos lances verbais, bem como possa manifestar interesse recursal, lavrando-se em 

ata o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita. 

 

3.6 – Aplica-se igualmente o disposto no item 3.5 às licitantes que não se fizerem representar na 

sessão pública. 
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3.7 – O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante. 

 

3.8 – A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  

 

3.9 – A não apresentação ou, ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 

 

3.10 – Após o encerramento do credenciamento, identificação dos representantes das empresas 

proponentes e entrega dos envelopes contendo as propostas e a documentação, será declarada a 

abertura da sessão pública pelo pregoeiro, e não mais serão admitidos novos proponentes. 

 

3.11 - Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio fotocópias legíveis e 

que possam ser conferidas com o documento original, até 15 (quinze) minutos antes do início da 

sessão. 

 

3.12 - Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos pelo 

Pregoeiro ou por sua equipe de apoio seja solicitada antes da realização da sessão de recebimento 

das propostas. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, e finalizado o credenciamento dos interessados ou seus 

representantes estes entregarão ao pregoeiro: 

 

4.1.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação que deverão ser apresentados em 

envelopes separados e fechados de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, 

preferencialmente opacos e rubricados no fecho, contendo na parte externa as seguintes 

informações: 

 

Envelope nº 01 

PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO Nº 082/PMC/2018 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

Nº DO CNPJ 

 

Envelope nº 02 

DOCUMENTAÇÃO 

PREGÃO Nº 082/PMC/2018 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

Nº DO CNPJ 

 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 01  

 

5.1 - A proposta de preços contida no Envelope nº 01 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em 

papel timbrado, datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas 

com razão social completa e CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo 

representante da empresa devidamente identificado. E, preferencialmente, com todas as suas folhas 

numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail da licitante. 
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5.1.1 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa 

devidamente identificado; 

 

5.1.2 – Na hipótese prevista no subitem 5.1.1, estando presente o representante legal na sala 

onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua 

representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente 

Pregão, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato; 

 

5.1.3 – Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão ser 

apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal de ambas. 

 

5.2 - A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital deverá 

conter: 

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I 

e Termo de Referência Anexo ao presente Edital, informando as características, 

modelo, marca e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a 

permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente 

Pregão foram ou não atendidas; 

b) o preço unitário e total, expresso em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos 

decimais; 

c) o prazo de entrega do (s) produto (s) cotado (s) deverá (ao) ser feitos no prazo de até 01 

dias úteis, após A.F.(Autorização de Fornecimento). 

d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data limite para apresentação das propostas neste Pregão; 

 

5.3 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.  

 

5.4 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 

encargos sociais e outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, 

fretes e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).  

 

5.5 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição não prevista neste Edital. 

 

5.6 - A simples participação neste certame implica em: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) Que no preço final dos produtos propostos estão inclusos todos os impostos, taxas e fretes 

e que também estão deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos; 

 

5.7 -  Visando agilizar os processos deste pregão, a proposta poderá ser apresentada também em 

forma de auto-cotação, fornecida em pen drive ou CD, pela empresa participante.  

 

6 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 

 

6.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, imediatamente após a entrega dos envelopes, o pregoeiro 

abrirá o Envelope nº 1 - Proposta de Preços, verificará a sua conformidade com as exigências do 

presente Edital e as ordenará por ordem de Menor Preço por Item. 
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6.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de menor 

preço e os autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, 

relativamente, a de menor preço. 

 

6.2.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, 

serão chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores 

propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três). 

 

6.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com 

maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 

decrescente, até a proclamação do vencedor. 

 

6.4 – Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais 

apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 

 

6.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes serão efetuado no momento em que for 

conferida a palavra ao interessado ou representante da licitante, na ordem decrescente dos preços, 

sendo admitida disputa para toda a ordem de classificação estabelecida pelo pregoeiro. 

 

6.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante. 

 

6.7 – Os lances observarão o decréscimo conforme determinação do Pregoeiro. 

 

6.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente 

às penalidades previstas neste Edital. 

 

6.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de competição para o item e na consideração do último preço 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.10 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

6.11 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta escrita de menor preço, lhes será 

assegurada preferência de contratação, situação denominada de empate. 

 

6.12 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

6.13 - Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame será adjudicado o objeto a seu favor. (Artigo 45, 

I) 

 

6.14 - Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem 

classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei 

Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (Artigo 45, 

II) 
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6.15 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III) 

 

6.16 - Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 2º) 

 

6.17 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

licitantes deixarem de apresentar novos lances. 

 

6.18 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de preços 

propostos, o pregoeiro verificará: 

a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em 

planilha de acompanhamento de preços do Órgão licitante, decidindo a respeito; 

b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no Edital e 

seus Anexos, bem como as demais condições estabelecidas. 

 

6.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar 

com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor preço. 

 

6.20 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, por ordem de 

classificação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as condições do Edital, que será 

declarada vencedora da licitação. 

 

6.21 – Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação; 

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as 

características do bem cotado, impedindo sua identificação com o item licitado; 

c) as que conflitarem com a legislação em vigor; 

d) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste 

Edital; 

 

6.21.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não 

previstas no Edital. 

 

6.22 – Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente será aberto 

pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s).  

 

6.23 - A forma de aquisição será de acordo com a necessidade, com entrega parcelada, até o dia 

31/12/2018. 

 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

 

7.1 - Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e 

rubricados em todas as suas páginas por representante legal da licitante ou preposto, deverão ser 

apresentados: 

a) em original; ou 

b) cópia autenticada por cartório; ou  
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c) cópia autenticada por servidor autorizado do Município de Canelinha, mediante a 

exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou 

d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope 

nº 2 – documentos de habilitação, mediante a exibição dos originais. 

 

7.1.1 - Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam 

condições de análise por parte do pregoeiro, podendo o mesmo consultar no momento da 

sessão; 

 

7.1.2 - Somente será (ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) 

original (is);. 

 

7.1.3 - Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, 

condicionado a que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de 

habilitação.  

 

7.2 - A documentação para fins de habilitação a ser incluída no Envelope nº 2 pelas licitantes é 

constituída de: 

 

7.2.1 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

  

7.2.2 Prova de regularidade perante a Fazenda federal mediante certidão conjunta expedida 

pela Secretaria da receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente aos 

tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, no âmbito de suas 

competências, pela apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa (Decreto nº 5.586, de 19/11/2005;  

 

7.2.3 Prova de regularidade de Débito junto ao Estado;  

 

7.2.4 Prova de regularidade de Débito junto ao Município;  

 

7.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 

Certificado de Regularidade de Situação – CRS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

de acordo com a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990; 

 

7.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 

Trabalho, de acordo com a Lei 12.440/2011; 

 

7.2.7 Alvará Sanitário;  

 

7.2.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

OBS: A Certidão que não contar com validade expressa, será considerada válida por 

sessenta dias, contados da data de sua emissão. 

 

7.3 Qualificação Econômica Financeira 

 

7.3.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo  

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade da 

mesma. 
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7.3.2 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo 

do anexo III deste edital. 

 

7.3.3 Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 

penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e 

habilitação com a administração pública, conforme anexo IV deste edital. 

 

7.3.4 Declaração que conhece o edital e está de acordo com todas as condições nele 

previstas. (Anexo V) 

 

7.4 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data 

limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 

60 (sessenta) dias da data da emissão. 

 

7.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 e 7.3 deste edital 

deverão constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, 

observado que: 

se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos 

neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente. 

 

7.6 – A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – 

INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que 

junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que 

conste o CNPJ da entidade centralizadora. 

 

7.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

7.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação. 

 

7.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.8 – Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação 

 

7.8.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor 

preço, o pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da 

autora da proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições 

de habilitação fixadas neste Edital; 
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7.8.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

 

7.8.3 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará e 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora; 

 

7.8.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da 

licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada; 

 

 

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

 

8.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem 

de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e as licitantes com intenção 

de recorrer, sendo os motivos registrados em ata. 

 

8.1.1 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e por todos 

os prepostos das licitantes presentes, através dos interessados ou representantes devidamente 

credenciados. 

 

8.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 

excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro. 

 

8.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes; 

 

8.2.2 – Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos 

ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do 

adiamento. 

 

8.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 

providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 

 

8.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo. 

 

8.5 - O Pregoeiro, não permite a utilização de aparelhos celulares e a comunicação entre os 

licitantes, sendo que os presentes serão advertidos no ato da sessão do Pregão. 

 

8.6 - O Pregoeiro poderá estabelecer a redução mínima de cada lance, bem como, determinar o 

tempo máximo que cada licitante dispõe para renovar a proposta, informando aos licitantes, no 

início da sessão do Pregão. 
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9 – DA(S) AMOSTRA(S) / PROSPECTO(S) E DOCUMENTO(S) ADICIONAL(IS) 

 

9.1. - Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra(s) ou 

prospecto(s), dos produto(s) cotado(s), devidamente identificada(s), de acordo com as 

especificações técnicas exigidas para efeito de controle de qualidade. 

 

9.2 – Será desclassificada, caso apresente amostra/prospecto fora das especificações técnicas 

previstas no Anexo I deste Edital, estando sujeita às penalidades previstas. 

 

10 – DO JULGAMENTO 

 

10.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às 

condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital, apresentar o “MENOR 

PREÇO POR ITEM”. 

 

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da 

licitação. 

 

10.3 – Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital (quanto à 

proposta e à habilitação) e, que a amostra apresentada, caso solicitada no decorrer do processo, 

tenha sido tecnicamente aprovada, a licitante será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o 

objeto. 

 

11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização 

da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital do Pregão. 

 

11.2 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá 

manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos. 

 

11.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela licitante, bem como os que forem enviados por fax ou correio eletrônico. 

 

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

 

11.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 

 

11.6 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

11.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.8 – As impugnações, recursos e contra-razões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de 

Canelinha - SC (endereço no rodapé) ou quaisquer outros esclarecimentos, eventualmente 

suscitadas, relativas às orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas, por escrito, 
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ao Departamento de Licitação pelo telefone (48) 3264-4000 e o e-mail: 

licitacoes@canelinha.sc.gov.br. 

 

11.9 - Somente serão conhecidos os recursos interpostos tempestivamente e protocolado no Setor de 

Licitações, junto ao Pregoeiro; Endereço: Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – Centro – 

Canelinha - SC. Horário – 07h00 às 13h00 – Segunda a Sexta Feira.        

              

12 – DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela 

expedição do Contrato e Autorização de Fornecimento/Empenho, da qual constará, no mínimo, 

identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário 

e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos. 

 

12.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de 

Fornecimento/Empenho: 

 

12.2.1 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, tiver a sua 

amostra ou prospecto desclassificados ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se 

recusar a assinar o Contrato e/ou a retirar a Autorização de Fornecimento, a qual sofrerá 

penalidades que a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520 e legislações posteriores que a dispõe. 

Poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, 

averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao Edital, que será declarada a vencedora do certame, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

 

12.2.2 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) 

dias e apresentar justificativa por escrito não aceita pela Contratante ou deixar de fazê-lo, 

além de decair do direito de vencedora, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital; 

 

12.3 – A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela 

Lei nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 

 

12.4 – Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na 

forma estabelecida no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

12.5 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à 

Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1 - O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias de acordo com a(s) proposta(s) de preços 

apresentada(s) pela(s) empresa(s) julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta 

neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

 

13.2 - O pagamento será: 

 

13.2.1 - efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado de 

cópia da ordem de compra emitida pela Prefeitura Municipal de Canelinha – SC. 
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13.2.2 – Será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento do produto, 

contados da data de entrega e aceite. 

  

13.3 – O Município, exigirá do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as 

Certidões Negativas de Débito. 

 

13.4 - O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela 

proponente vencedora, devendo, portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o 

número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado.  

 

13.5 - Ficam expressamente estabelecidos que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para entrega do Produto na Prefeitura, sito 

Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – Centro – Canelinha –SC., constituindo-se na única 

remuneração devida. 

 

14. DA ENTREGA E DO TRANSPORTE DO OBJETO 

 

14.1 – O licitante vencedor deverá realizar as entregas conforme necessidade, no local de entrega 

especificado pela contratante, mediante Autorização de Fornecimento.   

 

14.2 - A empresa contratada deverá fazer a entrega dos itens em até 01 (um) dias úteis após a 

Autorização de Fornecimento. 

 

14.3 - O Transporte dos objetos será feito pelo vencedor da proposta, com veículo de sua 

propriedade, sem ônus para a Prefeitura do Município de Canelinha. 

 

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do orçamento de 2018.  

 

Secretaria de Assistência Social e da Cidadania 
05.01 08.244.0028 2.054.3.3.90.30.07.00 - 57 

 

16 - DAS SANÇÕES 

 

16.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, neste Pregão e no Contrato. 

 

16.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 

 

I – Multa, que será deduzido dos respectivos créditos, ou cobrado administrativamente ou 

judicialmente, correspondente a: 

 

a) 0,2% por dia útil de atraso do recebimento da Autorização de Fornecimento ou 

empenho, a contar do 3 dia útil após a comunicação via fax, até o limite de 20%, calculado 

sobre o valor em atraso; 

b) 5% no caso da Contratada não realizar a entrega do produto ou pedir a rescisão do 

Contrato de fornecimento, calculada sobre o total ou a parte inadimplente; 
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c) 20% sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento às condições de 

fornecimento, exceto prazo de entrega. 

 

II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou 

Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

na hipótese de: 

a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou empenho, quando 

enviado por fax dentro do prazo de validade da proposta; 

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 

cumpria os requisitos de habilitação; 

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 

demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 

certame; 

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 

e) não manter a proposta após a adjudicação; 

f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

i) fraudar a execução do contrato; 

j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

16.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital por atraso injustificado na execução do 

contrato o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às 

justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que 

será: 

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de 05 (cinco) anos; 

 

16.4 – Outras Sanções: De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções 

previstas no parágrafo 1º, letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em 

razão dos Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação 

definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação; c) demonstrem não 

possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

16.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 

 

16.6 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, 

deverão ser dirigidas por escrito ao Setor de Licitação, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes. 
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17.1.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão ficarão disponíveis para todos os interessados, no Setor de Licitação, na Secretaria de 

Administração e Finanças (endereço no rodapé). 

 

17.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

17.2.1 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 

solicitar formalmente a Prefeitura de Canelinha, devidamente acompanhada de documentos 

que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 

procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 

17.3 - É facultado o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

17.3.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.4 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem 

necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

17.5 – O Município de Canelinha poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o 

ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

17.6 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de 

aberta à licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, 

atendido o que estabelece o art. 21, § 4, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo 

para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação. 

 

17.7 – Cópias deste Edital e seus Anexos, bem como informações e esclarecimentos serão prestados 

pelo Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Canelinha - SC, sito à Av. Cantório Florentino 

da Siva, 1683 - Centro - CEP: 88.230-000 – Canelinha – SC.,  de segunda a sexta-feira, durante o 

horário de expediente, das 07h00 às 13h00, ou pelo telefone/Fax nº (48) 3264-4000 ou através de 

e_mail no endereço licitacoes@canelinha.sc.gov.br e no site www.canelinha.sc.gov.br. 

 

17.8 – A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, 

senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente. 

 

17.9 – Fica eleito o foro da Comarca de Tijucas/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

 

Canelinha/SC., 28 de agosto de 2018. 

 

 

Maria Bernadete T. Orsi 

Secretaria de Assistência Social e da Cidadania 

mailto:licitacoes@canelinha.sc.gov.br


         ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      MUNICÍPIO DE CANELINHA 

                        SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CIDADANIA 
           

Avenida Cantório Florentino da Silva, nº 1683 - Centro 
CNPJ 82.562.893/0001-23 -   Fone/Fax (48) 3264-4000 - 88230.000      -      CANELINHA    -    SANTA CATARINA 

 

ANEXO I 

QUADRO DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

Objeto: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade de gêneros 

alimentícios para operacionalização dos programas e projetos realizados pelo CRAS do Fundo 

Municipal de Assistência Social e da Cidadania de Canelinha, de acordo com especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital.  

 

Item Descrição do Material Unidade Qtde 
Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 
ACHOCOLATADO EM PÓ - 

EMBALAGEM 0,400 KG - CFE EDITAL 
UN 88,000 4,9100 432,08 

2 

AÇÚCAR REFINADO, obtido de cana de 

açúcar livre de fermentação, isento de 

matéria  terrosa, parasitos e detritos de 

animais ou vegetais. Não deve apresentar 

sujidade, umidade, bolor, rendimento 

insatisfatório, coloração escura e mistura. A 

embalagem deve estar intacta, acondicionada 

em polietileno leitoso ou transparente e 

deverá conter data de fabricação, data de 

validade e número de lote d+A1:G62e 

fabricação e estar em conformidade com a 

resolução RDC nº 271, de 22 de setembro de 

2005, resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 

2002. A validade do produto não poderá ser 

inferior a 12 meses do recebimento. 

Embalagem de 1Kg. 

KG 125,000 1,8200 227,50 

3 

ALFACE. Deve apresentar características do 

cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. 

UN 100,000 1,5400 154,00 

4 

ALHO / a granel, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isenta 

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

KG 15,000 11,9400 179,10 

5 
AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM 

0,500 KG - CFE EDITAL 
UN 44,000 1,8000 79,20 

6 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, sem 

glúten, contendo no mínimo de 90% de 

grãos inteiros com no máximo de 14% de 

umidade. Rendimento após o cozimento de 

no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da 

cocção, devendo também apresentar 

coloração branca ou amarelada, grãos 

inteiros e soltos após o cozimento. Deverá 

obedecer a instrução normativa nº 06, de 16 

KG 200,000 1,8300 366,00 
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de fevereiro de 2009. O produto deverá ter 

validade não inferior a 120 dias. Embalagem 

de 1 Kg. 

7 

ARROZ POLIDO TIPO 1, sem glúten, 

contendo no mínimo de 90% de grãos 

inteiros com no máximo de 14% de 

umidade. Rendimento após o cozimento de 

no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da 

cocção, devendo também apresentar 

coloração branca, grãos inteiros e soltos após 

o cozimento. Deverá obedecer a instrução 

normativa nº 06, de 16 de fevereiro de 2009. 

O produto deverá ter validade não inferior a 

120 dias / embalagem de 1 Kg. 

KG 75,000 1,8900 141,75 

8 

BANANA BRANCA. Tamanho normal. De 

boa qualidade, sem sinais de amassado e sem 

rupturas deve apresentar características do 

cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. 

KG 150,000 1,9100 286,50 

9 

BATATA INGLESA SUJA / a granel, de 

primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005. 

KG 175,000 1,9700 344,75 

10 

BETERRABA / a granel, de primeira, in 

natura, apresentando grau de maturação 

adequado a manipulação, transporte e 

consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA 

nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de 

setembro de 2005. 

KG 75,000 1,9900 149,25 

11 
BISCOITO SALGADO EMBALAGEM 400 

GR 
UN 75,000 3,2500 243,75 

12 

BISCOITO DE LEITE SEM RECHEIO. 

Deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpo, isenta de materiais 

terrosos, parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem primária 

em pacotes impermeáveis lacrados com peso 

liquido de 0,340 Kg, tendo dupla 

embalagem. O produto deverá estar de 

acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 

de setembro de 2005 e resolução CNNPA nº 

12/1978 e rotulado de acordo com a 

resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 

UN 100,000 3,4300 343,00 
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2002. O produto deverá ter validade não 

inferior a 120 dias. 

13 

BRÓCOLIS. Deve apresentar características 

do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. 

MAÇO 100,000 1,9800 198,00 

14 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO. Com 

selo de pureza ABIC (ISO 9001). Deverá ser 

constituído por grãos torrados procedentes 

de espécimes vegetais genuínos, sãos e 

limpos, ou o pó proveniente dos mesmos. É 

tolerada porcentagem em máximo de até 1% 

de impurezas (cascas, paus, etc.) Deverá 

estar estar de acordo com a resolução RDC 

nº 277, de 22 de setembro de 2005 e 

resolução CNNPA nº 12/1978. Deverá 

constar data de validade na embalagem e 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 

259, de 20 de setembro de 2002. 

Acondicionado em embalagem aluminizada 

de alto vácuo. Embalagem 0,500 Kg 

KG 77,000 6,2200 478,94 

15 

CALDO DE CARNE. Condimento 

preparado para caldo de carne, contendo em 

sua composição  sal, gordura vegetal, sal 

hipossódico, amido, água, açúcar, alho, 

pimenta-preta, salsa, cebola, louro, gengibre, 

extrato de carne bovina, cúrcuma, 

realçadores de sabor glutamato de sódio e 

inosinato de sódio, aromatizantes, corantes 

caramelo III e urucum e acidulante ácido 

láctico. Não contém glúten. Embalagem com 

6 tabletes, peso total 57 gramas. 

CX 40,000 1,3300 53,20 

16 

CALDO DE GALINHA. Condimento 

preparado para caldo de galinha, contendo 

em sua composição  sal, gordura vegetal, 

amido, açúcar, condimento preparado de 

cebola, alho, salsa, carne de galinha, 

realçadores de sabor glutamato monossódico 

e inosinato dissódico, aromatizante, corantes 

natural cúrcuma e caramelo. Contém Glúten. 

Contém soja e aipo. Contém traços de leite, 

ovos e mostarda. Embalagem com 12 

tabletes, peso total 126 gramas. 

CX 40,000 1,3300 53,20 

17 

CALDO DE LEGUMES. Condimento 

preparado para caldo de legumes, contendo 

em sua composição sal, amido, extrato de 

levedura, açúcar, gordura vegetal, batata, 

cebola, cúrcuma, cenoura, tomate, salsa, 

pimentão, pimenta, alho, realçadores de 

sabor glutamato monossódico e inosinato 

dissódico, aromatizantes, corantes natural 

cúrcuma e caramelo e acidulante ácido 

CX 40,000 1,3300 53,20 
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cítrico. Contém Glúten. Contém soja. 

Embalagem com 4 tabletes, peso total 54 

gramas. 

18 

CEBOLA DE CABEÇA / a granel, in natura, 

de primeira, branca, fresca, sem restia, com 

casca sã, sem rupturas, tamanho médio, 

apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isenta 

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

KG 100,000 1,5200 152,00 

19 

CENOURA grada / a granel, de primeira, in 

natura, fresca de boa qualidade e firme, 

casca limpa, lisa e de cor alaranjada vivo. 

deve apresentar características do cultivar 

bem definidas, estar fisiologicamente 

desenvolvidas, bem formadas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e 

maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005 

KG 100,000 1,9000 190,00 

20 

CHOCOLATE GRANULADO à base de 

açúcar, amido de milho, gordura vegetal, 

glucose em pó, cacau em pó, maltodextrina, 

sal. Pacote inviolado, livre de insetos, 

microorganismos ou outras impurezas que 

venham a comprometer o armazenamento e 

a saúde humana. Validade mínima de 120 

dias da data de entrega do produto 

KG 5,000 5,8300 29,15 

21 

COCO RALADO. Polpa de coco 

parcialmente desengordurada, desidratada. 

Embalagem inviolada, livre de insetos, 

microorganismos ou outras impurezas que 

venham a comprometer o armazenamento e 

a saúde humana. Validade mínima de 120 

dias da data de entrega do produto. 

Embalagem contendo 100 gramas. 

UN 20,000 2,3900 47,80 

22 COLORAU 500 GRAMAS PCT 30,000 3,9000 117,00 

23 

COMINHO EM PÓ. Deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas 

de matérias terrosas e parasitos. não poderão 

estar úmidas ou rançosas. o produto deverá 

ter validade não inferior a 180 dias a partir 

da data de entrega / embalagem com 100 

gramas 

UN 30,000 4,9200 147,60 

24 

COUVE MANTEIGA. Deve apresentar 

características do cultivar bem definidas, 

estar fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

MAÇO 100,000 1,5200 152,00 
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doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. 

25 

COUVE-FLOR, de primeira, in natura, bem 

redonda, com talos firmes, cabeça compacta, 

fechadas, de cor branca ou creme, sem 

manchas escuras, sujidades ou picadas de 

insetos. Se estiver envolvida pelas folhas, 

estas devem estar verdes e sem sinais de 

estarem murchas. Deverá apresentar grau de 

maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005. 

UN 75,000 2,2200 166,50 

26 

CREME DE LEITE UHT. Sabor suave, 

consistência firme, embalagem cartonada, 

não amassada, contendo 200g de peso 

líquido. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima a 

contar da data de entrega: 6 meses. 

UN 40,000 2,3300 93,20 

27 

DOCE DE LEITE. O doce de leite deve ser 

fabricado com matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, parasitos, e em 

perfeito estado de conservação. O leite 

empregado deve apresentar-se normal e 

fresco. No preparo do produto, o leite deve 

entrar na proporção mínima de três partes de 

leite para uma de açúcar. Não pode conter 

substâncias estranhas à sua composição 

normal.  Como coadjuvante da tecnologia de 

fabricação é tolerado o emprego de amido na 

dosagem máxima de 2%. É tolerada a adição 

de aromatizantes naturais. É proibido 

adicionar ao doce de leite gorduras 

estranhas, geleificantes ou outras 

substâncias, embora inócuas exceto o 

bicarbonato de sódio em quantidade 

estritamente necessária para a redução 

parcial da acidez do leite. Deverá estar de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 

e rotulado de acordo com a resolução RDC 

nº 259, de 20 de setembro de 2002.  

Embalagem de 0,900 Gr 

KG 13,000 2,9500 38,35 

28 

ESPINAFRE. Deve apresentar 

características do cultivar bem definidas, 

estar fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. 

MAÇO 50,000 1,5000 75,00 



         ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      MUNICÍPIO DE CANELINHA 

                        SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CIDADANIA 
           

Avenida Cantório Florentino da Silva, nº 1683 - Centro 
CNPJ 82.562.893/0001-23 -   Fone/Fax (48) 3264-4000 - 88230.000      -      CANELINHA    -    SANTA CATARINA 

 

29 

EXTRATO DE TOMATE simples, 

concentrado com no mínimo 1% de 

carboidrato e 5% se sódio por porção, deverá 

ser preparado com frutos maduros, 

escolhidos, sãos, sem pele e sementes. O 

produto deverá estar isento de fermentação e 

não indicar processamento defeituoso. 

Deverá estar de acordo com a resolução 

RDC nº 272, de 22 de setembro de 2005, 

resolução RDC nº 276, de 01 de outubro de 

2003 e resolução CNNPA nº 12/1978 e 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 

259, de 20 de setembro de 2002.O produto 

deverá ter validade não inferior a 120 dias / 

embalagem: lata contendo 0,350 Kg. 

UN 75,000 2,4100 180,75 

30 

FARINHA DE MANDIOCA, tipo branca, 

tipo 1, obtida pela ligeira torração da 

raladura das raízes de mandioca (Manibot 

utilissima) previamente descascada, lavada, 

e isentas do radical cianeto, fabricadas a 

partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 

podendo estar úmidas ou rançosas. Devendo 

obedecer a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 263 de 22 de setembro de 

2005. Embalagem: Saco plástico incolor, 

atóxico, transparente, resistente, selada e 

rotulada de acordo com a resolução RDC nº 

259 de 20 de setembro de 2002.  Com a 

inscrição no rótulo de "não contém glúten". 

O produto deverá ter validade não inferior a 

120 dias. Embalagem de 1 Kg. 

KG 40,000 3,5300 141,20 

31 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, tipo 1, 

enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Produto obtido a partir de cereal limpo 

desgerminado, sãos e limpos, isentos de 

matéria terrosa e em perfeito estado de 

conservação. Não poderá estar úmida, 

fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó 

fino, cor branca, cheiro próprio e sabor 

próprio. Deverá obedecer a resolução RDC 

nº 344, de 13 de dezembro de 2002 e estar 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 

259 de 20 de setembro de 2002. Embalagem 

de 1 Kg. 

KG 75,000 1,9500 146,25 

32 

FEIJÃO PRETO TIPO 1. De qualidade, 

constituído de no mínimo de 90% a 98% de 

grãos inteiros e íntegros, na cor característica 

a variedade correspondente de tamanho e 

formatos naturais, maduros, limpos e secos. 

Apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isento 

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

KG 100,000 3,2000 320,00 
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2005. Embalagem de 1 Kg. 

33 

FERMENTO BIOLÓGICO. Produto obtido 

de culturas puras de leveduras 

(Saccharomyces cerevisias) por 

procedimento tecnológico adequado e 

empregado para dar sabor próprio e 

aumentar o volume e a porosidade dos 

produtos forneados. O produto deverá ser 

fabricado com matérias-primas em perfeito 

estado sanitário, isentos de matérias terrosas 

e detritos vegetais e animais. O produto não 

deverá conter substâncias estranhas à sua 

composição. Não deverá possuir cheiro a 

mofo e sabor amargo. Desidratado, 

instantâneo e embalado a vácuo em saco 

laminado. Embalagem de 0,100 Kg 

UN 25,000 2,7100 67,75 

34 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. Produto 

formado por substância ou mistura de 

substâncias químicas que pela influência do 

calor e/ou umidade, produz desprendimento 

gasoso capaz de expandir massas elaboradas 

com farinhas, amido ou féculas, 

aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

No rótulo deverá constar a designação 

"fermento químico" e a recomendação 

"conserve ao abrigo de umidade" ou 

"conserve em ambiente seco". Necessária 

Rotulagem Nutricional Obrigatória. A data 

de validade deverá constar na embalagem. 

Embalagem de 0,100 Kg. 

UN 35,000 2,9400 102,90 

35 

GELATINA EM PÓ sabores diversos, 

produto constituído de gelatina comestível 

em pó, sal, açúcar, acidulante ácido cítrico, 

aromatizante e corante artificial vermelho 

bordeaux-s e amarelo crepúsculo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Com a inscrição no rótulo de "não contém 

glúten". Embalagem de 100gr 

UN 40,000 0,9400 37,60 

36 

LARANJA PÊRA / a granel, de primeira, in 

natura, fresca, tamanho grande. Deve 

apresentar características do cultivar bem 

definidas, estar fisiologicamente 

desenvolvidas, bem formadas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e 

maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005.RDC nº 272 de 

22 de setembro de 2005. 

KG 150,000 1,8200 273,00 
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37 

LEITE CONDENSADO. Contendo leite 

fluído padrão e ou leite em pó, açúcar e 

lactose. Com cor e odor característicos. Não 

contém glúten. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima a 

contar da data de entrega: 6 meses. Rotulado 

de acordo com a legislação vigente. A 

embalagem não deverá apresentar-se 

amassada ou estufada. Embalagem contendo 

395 gramas. 

UN 40,000 3,5400 141,60 

38 

LEITE INTEGRAL UHT. Acondicionado 

em caixa multilaminada, cartonada, 

asséptica, impermeável ao ar, luz e germes e 

possuir perfeita conservação do sabor e das 

qualidades nutritivas. O produto deverá ter 

validade não inferior a 120 dias. Embalagem 

de 1 litro 

LT 150,000 2,4100 361,50 

39 

LINGUICINHA MISTA. Aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas pardacentas ou esverdeadas, 

odor e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Com registro do 

SIF. Embalagens de 1 Kg. 

KG 25,000 8,0700 201,75 

40 

MAÇÃ GALA (tamanho médio) / a granel, 

de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005. 

KG 150,000 2,4800 372,00 

41 

MACARRÃO COM OVOS TIPO 

ALETRIA/cabelo de anjo/ninho. Submetido 

ao processo de secagem, acondicionado em 

saco transparente de polietileno. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. Deverão ser fabricados a partir de 

matérias primas sãs e limpos, isenta de 

matérias terrosas, parasitos e larvas. Não 

pode estar fermentado ou rançoso. Na 

embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Rendimento 

mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais 

do peso antes da cocção. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data da entrega. Embalagem de 

0,500 Kg 

KG 100,000 2,9600 296,00 
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42 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. 

Submetido ao processo de secagem, 

acondicionado em saco transparente de 

polietileno. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de 

validade, condições de armazenagem e 

quantidade do produto. Deverão ser 

fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpos, isenta de matérias terrosas, parasitos 

e larvas. Não pode estar fermentado ou 

rançoso. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. 

Rendimento mínimo após o cozimento de 2 

vezes a mais do peso antes da cocção. O 

produto deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da entrega. 

Embalagem de 0,5 Kg. 

KG 80,000 1,8900 151,20 

43 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. 

Submetido ao processo de secagem, 

acondicionado em saco transparente de 

polietileno. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de 

validade, condições de armazenagem e 

quantidade do produto. Deverão ser 

fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpos, isenta de matérias terrosas, parasitos 

e larvas. Não pode estar fermentado ou 

rançoso. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. 

Rendimento mínimo após o cozimento de 2 

vezes a mais do peso antes da cocção. O 

produto deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da entrega. 

Embalagem de 1 Kg. 

KG 150,000 1,6800 252,00 

44 

MARGARINA cremosa vegetal Com Sal. 

Produto que se apresenta sob forma de 

emulsão plástica ou fluída contendo 

obrigatoriamente os ingredientes leite, seus 

constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou 

gorduras comestíveis, sal e água. Deverá 

conter no mínimo 60% de lipídios. 

Produzida a partir da interesterificação dos 

ácidos graxos, recebendo assim, 

comercialmente, a designação "livre de 

gordura trans". Pode conter vitaminas e 

outras substâncias permitidas, desde que 

estejam no rótulo. Fabricada a partir de 

matérias primas selecionadas, livre de 

matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos 

animais e vegetais. No rótulo deverá constar 

a denominação do produto e sua 

KG 100,000 3,4700 347,00 
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classificação. Rotulagem Nutricional 

Obrigatória. Embalagem de plástico, atóxico, 

individual com 500 g. Validade: No mínimo 

6 (seis) meses a partir da data de entrega. A 

data de validade deverá constar da 

embalagem primária. Embalagem de 0,500 

Kg. 

45 

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Sofreu 

processo tecnológico adequado como 

degomagem, neutralização, clarificação, 

frigorificação ou não de desodorização, 

preparada a partir de grãos de soja sãos e 

limpos. Sem conservantes. Livre de matéria 

terrosa, de parasitas, de detritos animais e 

vegetal. Embalagem PET de 0,900 litros. 

UN 100,000 2,9700 297,00 

46 

OVOS DE GALINHA. Colonial, vermelho, 

tipo grande, fresco, limpo, pesando 

aproximadamente 55 a 60 gramas cada, 

acomodado em bandejas de papelão, 

acondicionado em embalagens limpas, secas, 

não violada, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. 

DZ 100,000 5,4600 546,00 

47 

PIMENTA EM PÓ. Deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas 

de matérias terrosas e parasitos. Não poderá 

estar úmida ou rançosa. O produto deverá ter 

validade não inferior a 180 dias a partir da 

data de entrega / embalagem com 30 gramas 

UN 15,000 1,9700 29,55 

48 

PÓ PARA PUDIM COM LEITE SABOR 

BAUNILHA.  Devem ser preparados com 

ingredientes sãos e limpos, de primeira 

qualidade. Os pós para preparo em águas 

artificialmente mineralizadas devem ter os 

sais em quantidades tais que a água 

preparada não apresente concentração de 

íons maior do que a do tipo natural que se 

deseja imitar. Os sais minerais utilizados 

devem ter pureza de acordo com a 

Farmacopéia Brasileira ou com o Food 

Chemical Codex. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Deverá estar de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 

e resolução RDC nº 273 de 22 de setembro 

de 2005. Embalagem de 1 Kg. 

KG 10,000 7,8200 78,20 

49 

PÓ PARA PUDIM COM LEITE SABOR 

COCO. Devem ser preparados com 

ingredientes sãos e limpos, de primeira 

qualidade. Os pós para preparo em águas 

artificialmente mineralizadas devem ter os 

sais em quantidades tais que a água 

preparada não apresente concentração de 

íons maior do que a do tipo natural que se 

deseja imitar. Os sais minerais utilizados 

devem ter pureza de acordo com a 

KG 10,000 7,8200 78,20 
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Farmacopéia Brasileira ou com o Food 

Chemical Codex. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Deverá estar de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 

e resolução RDC nº 273 de 22 de setembro 

de 2005. Embalagem de 1 Kg. 

50 

PÓ PARA PUDIM COM LEITE SABOR 

MORANGO. Devem ser preparados com 

ingredientes sãos e limpos, de primeira 

qualidade. Os pós para preparo em águas 

artificialmente mineralizadas devem ter os 

sais em quantidades tais que a água 

preparada não apresente concentração de 

íons maior do que a do tipo natural que se 

deseja imitar. Os sais minerais utilizados 

devem ter pureza de acordo com a 

Farmacopéia Brasileira ou com o Food 

Chemical Codex. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Deverá estar de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 

e resolução RDC nº 273 de 22 de setembro 

de 2005. Embalagem de 1 Kg. 

KG 10,000 7,8200 78,20 

51 POLENTA 500 GRAMAS UN 50,000 1,9400 97,00 

52 

PREPARADO LIQUIDO PARA 

REFRESCO - EMB. 5 LITROS - CFE 

EDITAL 

UN 40,000 4,0100 160,40 

53 

REPOLHO, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isenta 

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

UN 50,000 1,9900 99,50 

54 

SAL REFINADO IODADO. Com 

granulação uniforme e com cristais brancos, 

com no mínimo de 98,5% de cloreto de 

sódio e com dosagem de sais de iodo de no 

mínimo de 10 mg e máximo de 15 mg de 

iodo por quilo de acordo com a legislação 

federal especifica. Embalagem de 1 Kg. 

KG 90,000 0,9900 89,10 

55 

SALSICHA, congelada ou resfriada, com 

aspecto característico, cor própria sem 

manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 

sabor próprio, com adição de água ou gelo 

no máximo de 10%. Com certificado de 

inspeção estadual ou federal. 

KG 90,000 4,7100 423,90 

56 

TOMATE / a granel, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação adequado a 

manipulação, transporte e consumo; isenta 

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

KG 100,000 2,5400 254,00 
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57 

VAGEM, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação adequado a 

manipulação, transporte e consumo; isenta 

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

KG 65,000 4,9700 323,05 

58 

VINAGRE ACÉTICO FERMENTADO DE 

ÁLCOOL. Isento de substâncias estranhas à 

sua composição normal e ausência de 

corantes, conservantes, ácidos orgânicos e 

minerais estranhos. Livre de sujidades, 

material terroso e detritos de animais e 

vegetais. No rótulo deverá constar a 

denominação do produto e Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. Embalagem em 

frascos plástico resistentes e bem lacrados 

com tampa inviolável, hermeticamente 

fechado. Validade: no mínimo 12 (doze) 

meses a partir da data de entrega. A data de 

validade deverá constar da embalagem 

primária. Embalagem de 0,900 litros 

UN 25,000 1,3500 33,75 

59 

DOCE DE FRUTA. O doce de fruta deve ser 

fabricado com matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, parasitos, e em 

perfeito estado de conservação. Não pode 

conter substâncias estranhas à sua 

composição normal.  Como coadjuvante da 

tecnologia de fabricação é tolerado o 

emprego de amido na dosagem máxima de 

2%. É tolerada a adição de aromatizantes 

naturais.  Deverá estar de acordo com a 

resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de 

acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 

de setembro de 2002. Embalagem contendo 

0,400 Kg 

UN 125,000 1,9500 243,75 

Valor Total R$ 11.216,12 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELINHA/SC. 

 

Item   

Quantidade 

 

Unidade Especificação 

(Modelo, 

Fabricante, Etc) 

Marca Preço Em R$ 

Unitário Total 

       

 

Preço total em R$ por extenso:  

Validade da Proposta: 

Prazo de Entrega: 

Local de Entrega:  

Garantia:  

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social/Nome:  

Endereço:  

Município: 

Estado:  

CEP: 

CNPJ/CPF/MF:  

Fone: (    )  

Fax: (    ) 

Banco _____ Agencia______ Numero Conta________  (para ser efetuado o pagamento) 

 

Responsável pela assinatura contrato: 

Cargo: 

CPF:  

Fone: (    ) 

Fax: (    )  

Local e data:                           Assinatura/Carimbo  

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________________________ inscrito no CNPJ 

n___________________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade 

no____________________________ e do CPF no _________________________________, 

DECLARA que cumpre o inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e que não possuímos 

em nosso quadro pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

Local e Data: 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa 

 

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
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ANEXO IV 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, inscrita no CNPJ ou CIC 

sob o nº____________________________ sediada 

no(a)____________________________________________________________________________

__ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

Canelinha/SC, ___ de ____________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

                            _________________________________________________ 

nome e número da identidade do declarante. 
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ANEXO V 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC 

sob o nº ____________________________ sediada 

no(a)___________________________________________________________ (endereço 

completo), declara, sob as penas da lei, que conhece o edital e esta de acordo com todas as 

condições nele previstas. 

 

 

Canelinha/SC, ___ de ___________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

nome e número da identidade do declarante. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC 

sob o nº ____________________________ sediada 

no(a)___________________________________________________________ (endereço 

completo), declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do  Pregão Presencial  n°  082/PMC/2018, da Prefeitura Municipal de Canelinha. 

 

Canelinha/SC, ___ de ___________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

nome e número da identidade do declarante. 

(conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002) 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
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ANEXO VII 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

ou 

 

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por _________, 

portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 

parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
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ANEXO VIII 

 

TERMO REFERÊNCIA 

 

O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade de gêneros 

alimentícios para operacionalização dos programas e projetos realizados pelo CRAS do Fundo 

Municipal de Assistência Social e da Cidadania de Canelinha, de acordo com especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital.  

 

O fornecimento deverá atender às exigências e especificações abaixo discriminadas: 

 

1. DA ENTREGA 

 

O objeto licitado devera ser entregue em até 01 dias úteis mediante a solicitação da contratada. 

 

2. DA QUANTIDADE 

 

A quantidade a ser entregue, será de acordo com o pedido e a planilha de quantidades das 

Secretarias,  ao contratado. 

 

As quantidades dos produtos são estimadas e a Secretaria não se obriga a adquirir suas totalidades, 

o fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades, observando-se o que dispõe o 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

3. DO TRANSPORTE DAS MERCADORIAS 

 

O Transporte das mercadorias licitadas, será feito pelo Comércio vencedor da Proposta, com 

veículo de sua propriedade, sem ônus para a Prefeitura do Município de Canelinha. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

O Pagamento será realizado em até 30 dias após ao fornecimento do bem licitado. 

 

5. DOS PREÇOS MÁXIMOS 

 

O cálculo da despesa foi efetuado com base em 03 (três) orçamentos e nos preços atuais praticados 

no mercado, conforme planilha abaixo, não podendo ultrapassar estes valores sob pena de 

desclassificação. 
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ANEXO IV 

 

C O N T R A T O N º _ _ _ / _ _ _ / 2 0 18  
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CANELINHA E A EMPRESA  

_________________.  
  

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de dois mil e dezessete, de um lado o Município de 

Canelinha, situado á Av Cantório Florentino da Silva, 1683 – Centro, na cidade de Caneilnha/SC, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Moacir Montibeler, pela Secretária de 

Assistência Social e da Cidadania, Maria Bernadete T. Orsi, em seqüência designada 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o 

número __.___.___/000_-__, estabelecida na ___, que apresentou os documentos exigidos por Lei, 

neste ato representado por _______________________________, portador da Carteira de 

Identidade número _________________, inscrito no CPF sob o número ___________________, 

daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e 

celebram, por força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada, e com o Processo citado linhas atrás, o presente Contrato de 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS , em regime de execução indireta, mediante as 

seguintes Cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  

O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade de gêneros 

alimentícios para operacionalização dos programas e projetos realizados pelo CRAS do Fundo 

Municipal de Assistência Social e da Cidadania de Canelinha, de acordo com especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
  

A aquisição de Gêneros Alimentícios , conforme necessidade obedecerá ao estipulado neste 

contrato, bem como às disposições do Edital de Pregão Presencial nº. 082/PMC/2018.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE  
  

A CONTRATANTE se obriga a:  

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 

fornecimentos/serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;   

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste 

contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  

A CONTRATADA se obriga a:  

  

a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; e  
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b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

c) para efeito do faturamento, os valores deverão refletir aqueles da ocasião da 

contratação, sendo que os preços praticados não poderão ser superiores àqueles praticados 

pela empresa para venda à varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais;  

d) entregar os itens discriminados neste contrato, as pessoas autorizadas e designadas pela 

CONTRATANTE, no ato do pedido;   

e) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 

trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;   

f) responsabilizar-se pelos danos causados, em razão dos serviços oferecidos.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  
  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já estão incluídas no preço total todas as despesas 

de frete, embalagens, impostos, transporte, mão de obra e demais encargos indispensáveis ao 

perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, bem como deduzidos quaisquer 

descontos concedidos, totalizando o valor de R$  (______).  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
  

Uma vez aceitos pela Contratante, os itens serão pagos em nome da contratada, em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da Nota Fiscal, a favor do licitante vencedor, mediante ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com 

código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, devendo a 

Contratada apresentar nota fiscal, devidamente protocolizada, emitida em 02 (duas) vias, constando 

nome do banco, agência e conta-corrente, bem como o número da Nota de Empenho.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

 

 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão realizados 

desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
  

Como condição para efetivação do pagamento será exigida a regularidade fiscal da Contratada 

comprovada pela apresentação dos seguintes documentos originais ou em cópia autenticada, em 

plena validade:  

  

a) Certidão Negativa e Débitos Federais;  

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

d) Certificado de Regularidade de Situação – FGTS;   

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
  

O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará o mês em que o contrato for 

executado e ainda será considerada para fins de pagamento a data do protocolo deste documento no 

setor competente.  
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PARÁGRAFO QUARTO  
  

Havendo erro na fatura ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não decorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante.  

 

PARÁGRAFO QUINTO  
  

A Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias após entrega da Nota Fiscal para proceder ao 

pagamento.  

 

PARÁGRAFO SEXTO  
  

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE   
  

Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 

formalmente a Prefeitura de Canelinha, devidamente acompanhada de documentos que comprovem 

a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do 

município para o devido parecer. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
  

O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2018 ou até o fornecimento total dos itens, 

ressalvadas as condições descritas no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que 

os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 

específicas no parágrafo 1º observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações, e a 

solicitação dilatória, sempre por escrito, protocolizada no setor de licitação (endereço no rodapé), 

fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser 

recebida contemporaneamente ao fato que ensejar. OBS: Deverá ser entregue juntamente com todas 

as Certidões Negativas de Débitos exigidas no edital, com validade, e, consonância com Decreto n. 

137/2006 c/c Decreto n. 443/2010.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO  
  

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, observados os procedimentos da Cláusula Sétima.   

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  

As despesas decorrentes do objeto deste Pregão Presencial correrão à conta dos recursos 

consignados conforme segue: Orçamento Vigente de 2018.  

  

Secretaria de Assistência Social e da Cidadania 
05.01.2.054.3.3.90.30.07.00.00.00 (57) 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

De conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, atualizada e, Lei nº 10.520, de 17/07/02, o 

atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, 

a multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado 

juro de 1% (um por cento) ao mês ou fração proporcional.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES   
  

Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contrato ás 

penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será:  

  

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de 05 (cinco) anos;  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - OUTRAS SANÇÕES  

 

De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, 

letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos 

por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos 

ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação; c) demonstrem não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

    

PARÁGRAFO TERCEIRO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA  
  

Se o valor da multa não for pago ou depositado da maneira a ser determinada pelo gestor, será 

automaticamente descontado na primeira parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor da 

mesma.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - RECURSOS   
  

Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo primeiro desta cláusula, 

caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis de intimação do ato, a autoridade competente, o qual 

poderá reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para 

apreciação e decisão, dentro do mesmo prazo.  

  

PARÁGRAFO QUINTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO  
  

No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do § 1º, caberá pedido de 

reconsideração a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
  

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93.  
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

  

A rescisão do contrato poderá ser:  

  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através de ofício 

entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste Contrato.   

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; e   

c) judicial, nos termos da legislação.  

  

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
  

O município publicará, o extrato dos contratos celebrados no prazo de vinte dias da data de sua 

assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, conforme 

disposto no Artigo 20 do Decreto 3.555/00.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO  
  

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
  

A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 8.666/93, combinado 

com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
  

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Tijucas/SC para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro.  

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e 

forma.  

 

Canelinha, SC _____ de _____ de 2018.  

 

     xxxxxxxxxxxxxxxx                              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

    Prefeito Municipal                                   Secretário (a) Municipal de xxxxxxxxxxx  

        Contratante             Contratante  

  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Contratada  
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Testemunhas:   xxxxxxxxxxxxxxxxx                                   xxxxxxxxxxxxxxx  

                         CPF: xxxxxxxxxxxxx                                     CPF: xxxxxxxxxxx  

                                                                

                                                                xxxxxxxxxxxxxxxx                                         

                                          Assessor Jurídico do Município de Canelinha 
                                                            OAB/SC xxxxxxxxxxxx  


